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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA 
DE 

CARAGUATATUBA 

- L E I n. 3 l 8 -

Ant8nie Augusto lfatheua, Prefeito Municipal de 
CARAGUATATUBA. 

7aço aaber que a Clmara Kunicipal decreta e eu prolllllgo 
a oeguinte l e i: 

Ar11. i• - l'ioa o Prefeito Kunicipal autorizado a assinar o contra
to referente à execução do Plano de Obra• de 1960 - axten•ão da 
ride de 'i!ua deeta cidade atl Porto NoTO no Yalor de CrS5.900.000,00 
(cinco lllilhÕe11 e novecontoa 11111 oruzeiroa). 

Art. 2• - Beta lei entrar4 em ngor na data do sua publicação, ren
gada• ao dispooiçõee em contr'1"10. 

Caraguatatuba, 23 de feTereiro de 1960. 
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Registrada e publicada na Saorotaria da Preteitura da Eatlnc1a 

Balneúia de Caraguatatuba, ao11 23 de feTere1ro de l96o • 
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Oficial Admin1atrat1vo 


